
1. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº 002/2024

Órgão: Secretaria Municipal de Esportes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria Municipal de Esportes

Responsável pela Demanda: Clodoaldo Sartori – Secretário Municipal de Esportes – Matrícula 7894

  Email: sme@novatrento.sc.gov.br

  Telefone: 48 3267-3252
Indicação do Gestor do Contato (§ 3º do art. 7º e art. 117 da Lei nº 14.133/2021) 

Nome do Gestor do Contrato: Clodoaldo Sartori – Secretário Mun. De Esportes

E-mail: sme@novatrento.sc.gov.br 

Telefone: (48) 3267-3252

Indicação do Fiscal do Contato (§ 3º do art. 7º e art. 117 da Lei nº 14.133/2021) 

Nome do Fiscal do Contrato: Eduardo Martins dos Santos – Técnico 

Administrativo 

Matrícula: 9493

Email: eduardo@novatrento.sc.gov.br 

Telefone: (48) 3267-3252

1. Objeto:

   A  presente  descrição  tem  por  objetivo  justificar  a  necessidade  de  contratação  de  uma  empresa  
especializada  na  prestação  de  serviços  de  arbitragem,  segurança  e  auditoria  desportiva,  para  as 
competições realizadas por esta Secretaria dentro do Município de Nova Trento, num período de até 24 
meses, sendo 12 meses fixos mais a possibilidade de prorrogação por igual período. 
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3. Justificativa da contratação e resultados pretendidos   

3.1 Justificativa de Contratação

   O município de Nova Trento vem elaborando um calendário esportivo anual, com a promoção 
da prática  esportiva  em seus  eventos  a  nível  amador,  para acesso  da população.  Para tal,  a 
iniciativa visa atender às demandas existentes e garantir a lisura durante as disputas visando a 
isonomia competitiva entre os participantes. 

3.2 Resultados pretendidos

   Neste contexto, a Secretaria Municipal de Esportes organiza e faz gestão das competições, não 
dispondo, todavia, de equipe própria para promover a arbitragem das mesmas, sendo este um 
elemento  essencial  para  que  os  eventos  possam  acontecer  de  maneira  organizada  e  justa, 
oferecendo qualidade aos desportistas e torcedores que acompanham os mesmos. Para isso, resta 
necessário que seja contratada empresa do ramo com esta finalidade.

4. Descrições e quantidades

    As quantidades de contratações previstas são contadas por jogos – no caso das arbitragens -  ou  
contratos – no caso da prestação de serviços de segurança ou auditoria,  e são como segue:

100 (cem) jogos de futebol de campo;
250 (duzentos e cinquenta) jogos de futebol de salão;
100 (cem) jogos de futebol society;
100 (cem) jogos de Bocha Rafa Vollo;
600 (seiscentos) jogos de mesa (sinuca, tênis de mesa, môra italiana, xadrez e variantes de baralho);
100 (cem) jogos de voleibol;
80 (oitenta) jogos de futvôlei;
180 (agentes) para cobrir até 60 eventos contratuais, com de equipe de segurança com 3 agentes;
20 (vinte) eventos contratuais de equipes de 03 auditores, para procedimentos disciplinares.

   Reforça-se que tais previsões quantitativas visam cobrir os préstimos de serviços referentes ao prazo de 
24 meses.

 5. Previsão de data em que vai ser ASSINADO o instrumento contratual: Aproximadamente em 
maio/2024.

 6. Prazo/Condições/Forma de Pagamento: O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após entrega 
da NF no Departamento de Contabilidade.

 7. Prazo de Entrega, Local da Prestação dos Serviços/Entrega dos Serviços:  O prazo/data para 
execução dos serviços seguirá a tabela cronogramática fornecida pela Secretaria Municipal de Esportes de 
Nova Trento, devendo ser rigorosamente respeitado o seu cronograma para o devido comparecimento 
das equipes arbitrais e ou de segurança/auditoria. Os eventos cronogramados serão confirmados por esta  
Secretaria com no mínimo 05 dias de antecedência, haja vista motivos de força-maior que interfiram na 
realização das partidas.



8. Dotação Orçamentária: 123.3.390.1.500.7000.000

9. Vigência do Contrato/Ata de Registro: 1 (um) ano, contados a partir da assinatura do contrato/ata, 
prorrogável por igual período. Poderá ser gerado contrato administrativo, decorrente da Ata, com 
possibilidade de prorrogação, se necessário for.

Nova Trento, 07 de março de 2024.

Clodoaldo Sartori

 Secretário Municipal de Esportes -  Matrícula 7864 
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